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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Obra: Construção e Manutenção do PSF de Santa Quitéria. 

Local: Rua Projetada – Povoado de Santa Quitéria - Santana do Manhuaçu-MG 

 

 

Considerações Iniciais 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara os serviços a serem 
executados para a construção desta obra. As quantidades levantadas na Planilha de custos, são 
oriundas do projeto, não implicando em aditivos quando das medições dos serviços, cabendo ao 
construtor a responsabilidade pelo orçamento proposto. 

A Licitante ao apresentar o preço para esta construção esclarecerá que não teve dúvidas na 
interpretação dos detalhes construtivos detalhados no projeto e das recomendações constantes das 
presentes especificações, e que está ciente de que as especificações prevalecem sobre os 
desenhos. 

Disposições Gerais 

O objetivo do presente caderno de especificações é complementar as informações e definições dos 
projetos. 

Estas especificações são de caráter geral e farão parte integrante do Termo de Contrato. 

É obrigatório o conhecimento dos projetos e local da obra, por parte dos licitantes, antes da 
apresentação das suas propostas, para uma perfeita avaliação da competência dos serviços. 

É obrigação da Empreiteira a execução de todas as obras ou serviços descritos, fornecimento dos 
materiais, fornecimento de mão de obra, equipe técnica, transporte de pessoal e ferramentas e 
equipamentos. 

São de responsabilidade da empreiteira os danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, 
provenientes da execução das obras ou serviços. 

Todos os materiais a serem empregados na obra, deverão ser comprovadamente de boa qualidade e 
satisfazer rigorosamente as especificações, caso não atendam a contratante deverá rejeitar e informa 
imediatamente o contratado. Todos os serviços serão executados em completa obediência aos 
princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra deverá ser feita periódica remoção de todo entulho e detrito que venham a se 
acumular no local. 

Competirá à empreiteira o fornecimento de todo o material, ferramentas, maquinários e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 
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Especificações 

1- Muro divisório 

1.1 – Será construído muro divisório com altura de 2,20 metros, em bloco de concreto, com fundação 
em sapatas, viga baldrame e pilares, sobre o muro deverá ser colocado pingadeira de forma a 
garantir que a água que cair sobre o muro, não venha a escorrer sobre o mesmo. Será realizado 
chapisco e embolso nos dois lados do muro em toda sua extensão. A pintura será realizada em duas 
demãos, a cor será a escolha da licitante. 

2 - Drenagem 

2.1 – A descida d’água será construída em concreto em forma de escada em corte no barranco, os 
degraus deverão seguir as especificações do projeto. A largura da escada será de 60 cm a altura das 
laterais da escada terá 60 cm de altura. 

2.2 - Para coletar as águas pluviais e superficiais que descem nos taludes e conduzi-las a descida 
d’água em forma de escada, serão construídas canaletas meia cana em concreto, medindo 40 cm de 
largura, com inclinação mínima de 3%, para o perfeito escoamento das águas. 

2.3 – A caixa de drenagem/inspeção será construída em alvenaria em blocos de concreto, revestida 
com argamassa impermeabilizante e tampa em grelha para receber as águas pluviais e destiná-las a 
canaleta de concreto para devido escoamento. 

2.4 – As canaletas de concreto serão construídas em concreto moldado “in loco” com dimensões 
30x30, para devido escoamento das águas coletadas da descida d’água em escada. 

2.5 – As canaletas de concreto serão construídas em concreto moldado “in loco” com dimensões 
30x30 com laje sobre elas na extensão do passeio, para trânsito de pedestres. 

3 - Pavimentação 

3.1 - Será executada a regularização do Pátio da UBS de forma a garantir o suporte necessário ao 
pavimento a ser implantado. Será executado com placa vibratória, e compactado com compactador 
de solo tipo sapo 

3.2 - Sobre o pátio da UBS já previamente preparado, serão assentados os bloquetes sextavados 
25X25 cm de concreto 35Mpa espessura de 06 cm, sobre colchão de areia com espessura não 
inferior a 06 cm. Após o assentamento, respeitando sempre o alinhamento e nivelamento longitudinal 
(greide) e transversal, serão rejuntados com pó de pedra, ou areia e compactados com placa 
vibratória tipo cm-20 ou similar. 

3.3 – Sobre o restante do pátio previamente preparado será executado o contrapiso com 5 cm de 
espessura, com acabamento queimado, cortado em juntas de dilatação em quadros de 60x60 e 
100x100, devidamente preparado de forma ao escoamento correto da água. 

 

Santana do Manhuaçu, 27 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

Fabrício Fernandes de Carvalho 
Engenheiro Civil 
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